
Prefeitura Municípal de llha Comprída

GABI]YETE

PORTARIA NT I9O,
DE 23 DE MAIO DE 20T7.

urspÕn soBRE AUToRtz^tÇÃo À rsennlt,n MARTTNS
BENETTI, DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE
DESEI\voLvIMENTo E aÇÃo socIAL, pARA
MovIMENTAR EM coNJLINTo As coNTAS nexcÁnu.s
Do Frrr\Do MItNrcrpAL »n nçÃo Do MllNrcÍrro orc
rLHA coMpRrDA, E DÁ ourRAs pnorrmÊNcrAs.

GERALDINO BARBOSA DE OLMIRA JUNIOR" Prefeito Municipal de Ilha
Comprida no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, resolve baixar
a seguinte,

PORTARIA

ART. 10.- Fica autorizada a Senhora ISABELLE MARTINS BENETTI, DIRETORA DO
DEPARTAMENTO DE DESEI\NiOLVIMENTO E AçÃO SOCIAL, titUIAT dA

Cedula de Identidade RG. no 75.470.762/SSP/SP e inscrita no CPF/IVÍF. sob o no

052.527.989-07, do Quadro de Pessoal de Proümento em Comissão, par4 em
conjunto com o Prefeito Municipal Senhor GERALDINO BARBOSA DE
OLryEIRA JLfNIO& titular da Cédula de Identidade RG. n" 23.735.754-
9/SSP/SP e inscrito no CPF/I\,ÍF. sob o n" 132.531.658-09, a movimentar a
Conta CoTTente do FTII\DO MT,NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL do
Município de Ilha Comprid4 sob o CNPJ. n" 14.234.52310001-07, tendo poderes
para emitir cheques, abrir Contas de Depósito, receber, passar recibo e dar
quitação, solicitar saldos, extratos e comprovantes, requisitar talonários, retirar
cheques devolüdos, endossar cheques, assinar proposta de

empréstimo/financiamento, sustar/contra-ordenar cheques, cancelar cheques,
baixar cheques, efetuar resgateVaplica$es financeiras, cadastrar, alterar,
desbloquear seúas, efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar
transferências por meio eletrônicos, emitir comprovantes, efetuar transferência
para a mesma titularidade, encerrar contas de depósito, solicitar saldo/eúratos
de contas judiciais e consultar saldo/extrato de depósitos judiciais.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

GABINETE MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, em 23 de
Maio de 2017.

GERALDINO DE OLTVEIRA JTII\{IOR
Municipal

ART.20.-


